
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEA4DO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

ATA nº 09/2023 – Reunião Ordinária

09 de agosto de 2023

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos,

no auditório  da Secretaria  Municipal  do Desenvolvimento Social  (SMDS),  reuniu-se o

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (COMDICA),  sob  a

coordenação da Presidente  Leila Rodrigues Ponciano, para realização da sua plenária

mensal e tratar da seguinte pauta de assuntos:  Item 1 –  Apreciação da Ata 08/2023 e

Resolução nº 08/2023 de 12 de julho de 2023; Item 2 –   Assuntos do Governo/Controle  

Social: 2.1 – Expediente 2023/19818 – FUNDEF – encaminha Plano de Trabalho; 2.2 –

Convocar conselheiros para trabalhar nas eleições C.T; 2.3 – Fórum da Sociedade Civil;

2.4  -  Discussão  sobre  captação  de  recursos  conforme  Lei  nº  11.526/23. Item  3  –

Assuntos Gerais – 3.1 - Socialização prova Conselho Tutelar que ocorreu no dia 06/08;

3.2.  -  Socialização  homologação  resultado  final  processo  seletivo  C.T. Item  1-

Apreciação da Ata e Resolução 08/2023 de 09 de 12 de julho as quais foram aprovadas

sem ressalvas. Item 2 – 2.1 - A presidente Leila Rodrigues Ponciano passa a palavra

para  a Gestora de Parcerias Camila Betim Zubiaurre, a mesma socializa com o conselho

o  parecer  técnico  do  plano  de  trabalho  da  FUNDEF.  O  mesmo  foi  aprovado  sem

ressalvas pela gestora e pelo conselho. 2.2 – Referente a convocação dos conselheiros

para trabalhar nas eleições, a presidente Leila informa que é preciso 45 pessoas para

trabalhar  no  dia  1º  de  outubro,  o  cartório  eleitoral  vai  dar  uma capacitação para  os

voluntariados  no  dia  18/09  às  14hrs  no  auditório  da  SMDS.  A prioridade  é  que  os

voluntariados  para  trabalhar  no  dia  das  eleições  sejam conselheiros  e  pessoas  das

entidades. O conselho solicitou quais os locais de votação, Fátima Luciane socializa o

documento com os locais definidos, o mesmo encontra-se em anexo a esta ata.  2.3 –

Referente ao Fórum da Sociedade Civil, Gláucia Ariotti socializa com o conselho que foi

realizada uma reunião pela comissão, ela fala que a data sugerida foi dia 15/03/2024

para começar a organização, porém conforme regimento interno desatualizado a data

deve ser anterior ao dia 15/03/2024. A mesma informa que é necessário o regimento
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interno estar atualizado baseado na lei que foi atualizada em 2023. Fátima Luciane fala

que a mesma comissão deve rever o regimento interno, não há necessidade de criar

uma  nova  comissão.  Ficou  definido  que  a  mesma  comissão  que  revisou  a  lei  nº

11.526/23 vai rever o regimento interno. 2.4 -  Referente a carta de captação de recursos,

a  presidente  Leila  socializa  o  que  está  na  lei  conforme  seção  II,  Art.  18  da  lei  nº

11.526/2023.  A  vice-presidente  Fátima  Luciane  informa  que  na  lei  ficou  duas

possibilidades,  conforme art.  18 e 19 da lei.  O conselho informa que a comissão foi

criada para captar  recursos para o fundo.A secretária  Céci  Maria  Gerlach explana a

importância das entidades pequenas ter mais visibilidade, para assim conseguir captar

mais recursos. Céci acha importante todos terem a mesma visibilidade, a conselheira

Naiana Quadros do CAPSI sugere que seja feita uma formação para entidades menores

aprenderem  como  captar  recursos.  A mesma  acredita  que  sempre  vai  haver  essa

diferença entre entidades, uma sempre vai ser mais visível que a outra, a Secretária Céci

Maria Gerlach descorda, ela comenta que o conselho precisa trabalhar para mudar isso.

Camila Zubiaurre sugere que no edital  de partilha a entidades que são mais visíveis

possuam projetos com menor valor. Ana Paula Rech sugere que todo ano o conselho

olhe para uma entidade, elabore um projeto para ajudar a entidade a se desenvolver

melhor.  O prazo para protocolar  os projetos de carta  de captação conforme plenária

anterior  é  08/08/2023,  foi  sugerido pelo conselho que seja prorrogado o prazo,  Leila

questiona  o  conselho  se  tem  necessidade  de  mais  prazo.  Fica  definido  então  pelo

conselho que o prazo máximo para protocolar será dia 18/08/2023. Item 3 – Assuntos

Gerais: 3.1 -  A vice-presidente Fátima Luciane Leal Machado socializa com o conselho

a prova que foi aplicada referente ao processo seletivo para cargo de conselheiro tutelar

que ocorreu no dia 06 de agosto, ela fala que ocorreu tudo bem, todos inscritos estavam

presentes, o início da prova foi 8h45min e finalizou 11h30min. Fátima Luciane também

socializa o resultado das provas, os aprovados foram Adriana Seli, Marino Luiz Barcé,

Rejane Teresinha J. Silva da Silva, Elizete Fátima de Souza Fonseca, Danuza da Rosa

Gamalho, Juliana da Silva, Kátia Keren Rocha da Silva, Ana Paula Wolff, Márcia Inês

Blum, Rosicler Rejane Ledur Brancher, Adriely Nazaré Lima Valdeck Gross e Amanda
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dos Santos da Silva. Não teve nenhuma reprovação.  Item 3 – Assuntos Gerais:  3.1 -

Referente ao  relatório trimestral de atividade do conselho tutelar. A presidente Leila R.

Ponciano  passa  a  palavra  para  Rejane  Junqueira  que  socializa  com o  conselho  os

números de atendimentos, os relatórios dos atendimentos dos meses de junho e julho

encontram-se em anexo a está ata. Leila sugere para Rejane que seja mais especificado

no  relatório  os  atendimentos  que  são  realizados.  Nada mais  havendo  a  tratar,  a

presidente Leila Rodrigues Ponciano encerrou a reunião, agradecendo a presença de

todos e eu, Bruna Simões Silveira, lavrei a presente ata, que será assinada por mim e

pela presidente. Lajeado, 09 de agosto de 2023.
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Anexo Item 2.2 
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Anexos Item 3.1 
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